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suas alterações, CONSIDERANDO a Lei nº 1614, de 09 de março de 2017, 
que institui a Gratificação de Responsabilidade Técnica (RT) no âmbito da 
Secretaria Municipal da Saúde; CONSIDERANDO o Decreto nº 2.642 de 05 
de maio de 2021, que altera a regulamentação da concessão da Gratificação 
de Responsabilidade Técnica instituída pela Lei nº 1614, de 09 de março de 
2017; e CONSIDERANDO necessidade de atualizar a relação de 
profissionais que exercem Responsabilidade Técnica sobre serviços de 
saúde, no âmbito da Secretaria Municipa da Saúde; RESOLVE: Art. 1º - Fica 
autorizado o pagamento da Gratificação de Responsabilidade Técnica aos 
profissionais de saúde relacionados no Anexo Único desta Portaria, 
indicados como Responsáveis Técnicos de Unidades Básicas de Saúde e de 
Unidades da Atenção Especializada à Saúde. Art. 2º - Esta Portaria entra em 
vigor na data de sua assinatura. Dada na sede da Secretaria Municipal da 
Saúde de Sobral, Estado do Ceará, aos dias 08 de maio de 2024. LETICIA 
REICHEL DOS SANTOS-Secretária Municipal da Saúde. 

TERMO DE SUSPENSÃO DE FÉRIAS - A Secretária Municipal da 
Saúde, no uso de suas atribuições legais, resolve suspender o período de 
férias da servidora LIA PONTES SOUSA, matrícula nº. 32753, Diretora 
Técnico-Jurídica da Santa Casa de Misericórdia de Sobral, programada para 
o período de 06 a 15 de maio de 2024, em excepcional necessidade de retorno 
ao serviço. Fica a Unidade de Pessoal autorizada a programar os dias 
remanescente durante o período cencessivo, evitando assim o acúmulo de 
férias não utilizadas. Sobral(CE), 02 de maio de 2024. LETÍCIA REICHEL 
DOS SANTOS - Secretária Municipal da Saúde. 

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 06/2024 - 
SEINFRA. PROCESSO Nº P309119/2024. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representado por seu Secretário 
da Infraestrutura o Sr. DAVID MACHADO BASTOS. CONTRATADO: 
ALLAN ARAÚJO DE AGUIAR CONSTRUTORA-ME, inscrita no CNPJ 
sob nº 33.892.842/0001-54, representada por ALLAN ARAÚJO DE 
AGUIAR. FUNDAMENTAÇÃO: Art. 57, § 1º, II, da Lei nº 8.666/93. 
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS N° TP23017-SEINFRA. 
OBJETO: Prorrogar o prazo de EXECUÇÃO por mais 30 (trinta) dias 

corridos - iniciando-se dia 17/04/2024 e findando no dia 17/05/2024, e o de 
VIGÊNCIA por mais 60 (sessenta) dias corridos - iniciando-se dia 
17/05/2024 e findando no dia 16/07/2024, para CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REFORMA E AMPLIAÇÃO DA 
PRAÇA MATRIZ DO TRAPIÁ, DISTRITO DE JAIBARAS, NO 
MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE. SIGNATÁRIOS: DAVID MACHADO 
BASTOS - Secretário da Infraestrutura - ALLAN ARAÚJO DE AGUIAR - 
representante da ALLAN ARAÚJO DE AGUIAR CONSTRUTORA-ME. 
DATA DA ASSINATURA: 11 de abril de 2024. VISTO: João Victor Silva 
Carneiro - COORDENADOR JURÍDICO DA SEINFRA. 

EXTRATO DO SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO Nº 04/2024 - 
SEINFRA. PROCESSO Nº P309125/2024. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representado por seu Secretário 
da Infraestrutura o Sr. DAVID MACHADO BASTOS. CONTRATADO: 
ALLAN ARAÚJO DE AGUIAR CONSTRUTORA-ME, inscrita no CNPJ 
sob nº 33.892.842/0001-54, representada por ALLAN ARAÚJO DE 
AGUIAR. FUNDAMENTAÇÃO: Art. 57, § 1º, II, da Lei nº 8.666/93. 
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS N° TP23008-SEINFRA. 
OBJETO: Prorrogar o prazo de EXECUÇÃO por mais 60 (sessenta) dias 
corridos - iniciando-se dia 17/04/2024 e findando no dia 16/06/2024, e o de 
VIGÊNCIA por mais 90 (noventa) dias corridos - iniciando-se dia 
17/05/2024 e findando no dia 15/08/2024, para CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE REFORMA DA 
PRAÇA MANOEL CALIXTO ARAGÃO (EM FRENTE À QUADRA 
POLIESPORTIVA), DISTRITO DE BONFIM, NO MUNICÍPIO DE 
SOBRAL/CE. SIGNATÁRIOS: DAVID MACHADO BASTOS - Secretário 
da Infraestrutura - ALLAN ARAÚJO DE AGUIAR - representante da 
ALLAN ARAÚJO DE AGUIAR CONSTRUTORA-ME. DATA DA 
ASSINATURA: 11 de abril de 2024. VISTO: João Victor Silva Carneiro - 
COORDENADOR JURÍDICO DA SEINFRA. 

PORTARIA Nº 05/2024 - SESEP - DISPOE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE 
SERVIDORES PARA EXERCEREM A FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL 
DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 01/2024 DA 
SECRETARIA DA CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS. A 
SECRETÁRIA DA CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS, no uso 
das suas atribuições legais, CONSIDERANDO que cabe à administração nos 
termos do disposto nos arts. 104, inciso III e 117 da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados 
através de um representante da Administração especialmente designado; 
CONSIDERANDO os princípios da legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência, bem como a necessidade de aperfeiçoar 
procedimentos relativos à gestão, acompanhamento e fiscalização dos 
contratos administrativos firmados pela SESEP; CONSIDERANDO a 
Recomendação nº 001/2022 - CGM, a qual recomenda as autoridades 
máximas dos órgãos e autarquias municipais que sejam designados 
servidores distintos para atuar como gestor de contrato e fiscal de contrato. 
RESOLVE: Art. 1° Designar os servidores abaixo relacionados, como 
GESTOR e FISCAL do Contrato de Prestação de Serviços Nº 01/2024 da 
Secretaria da Conservação e Serviços Públicos com o Serviço Autônomo de 
Água e Esgoto de Sobral - SAAE, que tem como objeto “a prestação, pelo 
Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sobral - SAAE, em nome e por conta 
do MUNICÍPIO DE SOBRAL, dos serviços de arrecadação da Tarifa de 
Manejo de Resíduos Sólidos do Município de Sobral (TMRS), nos termos 
das Resoluções da ARIS nº 36, de 15 de fevereiro de 2024 e 37, de 12 de 
março de 2024”, a fim de realizar o acompanhamento e fiscalização do 
referido instrumento. I - GESTOR: Sr. Igor Vasconcelos Canuto, 
Coordenador Administrativo Financeiro da SESEP; II - FISCAL: Sr. Patrícia 
Madeira de Sousa, Gerente da COAFI/SESEP. Art. 2º Compete ao GESTOR 
DO CONTRATO, dentre outras, as seguintes atribuições: planejar, 
coordenar e solicitar da CONTRATADA e seus prepostos, ou obter do 
CONTRATANTE, tempestivamente, todas as providências necessárias ao 
bom andamento da execução do objeto licitado e anexar aos autos do 
processo correspondente cópia dos documentos escritos que comprovem as 
solicitações de providências. Art. 3º Compete ao FISCAL DO CONTRATO, 
dentre outros, as seguintes atribuições: I - Exigir fiel cumprimento do 
Contrato e seus ADITIVOS pela CONTRATADA; II - Solicitar o 
assessoramento técnico, caso necessário; III - Verificar e atestar as notas 
fiscais e encaminhá-las para aprovando-as para posterior pagamento; IV - 
Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento às especificações 
explícitas ou implícitas; V - Controlar a qualidade e quantidade dos materiais 
utilizados e dos serviços executados, rejeitando aqueles julgados não 
satisfatórios; VI - Assistir a CONTRATADA na escolha dos métodos 
executivos mais adequados; VII - Exigir da CONTRATADA a modificação 
de técnicas inadequadas, para melhor qualidade na execução do objeto 
adquirido; VIII - Verificar a adequabilidade dos recursos empregados pelo 
CONTRATANTE, exigindo a melhoria dos serviços dentro dos prazos 
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ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 0139/2024-SMS, DE 08 DE MAIO DE 2024 
MATRICULA PROFISSIONAL UNIDADE DE TRABALHO VALOR 

44533 Marcus Brenno Ferreira da Silva 
Centro de Saúde da Família Pro. Norma Soares – CSF Alto 

da Brasília 
R$ 200,00 

38403 
Regilânia Parente de Albuquerque 

Araújo 
Centro de Saúde da Família Maria Florêncio de Assis Romão 

– CSF Alto do Cristo 
R$ 200,00 

29068 Isabelle Frota Ribeiro Queiroz Centro de Saúde da Família Leda Prado – CSF Aracatiaçu R$ 200,00 

26572 Angelisa Araújo de Sousa 
Centro de Saúde da Família Antônio Herculano de Mesquita 

– CSF Baracho 
R$ 200,00 

20432 Conceição Kecy Ponte Bezerra 
Centro de Saúde da Família Edmundo Rodrigues Freire – 

CSF Bilheira 
RS 200,00 

26577 Dyanna Kelly Almeida Linhares  
Centro de Saúde da Família Maria Carmelita Andrade da 

Silva – CSF Bonfim 
R$ 200,00 

20292 Liliane Nara de Siqueira Bastos 
Centro de Saúde da Família Francisco Moura Vieira – CSF 

Caic 
R$ 200,00 

31220 Leticia Ferreira de Amorim 
Centro de Saúde da Família João Abdelmoumem Melo – 

CSF Caiçara 
R$ 200,00 

36225 Loide Cardoso Farias 
Centro de Saúde da Família Doutor Manoel Marinho – CSF 

Caioca 
R$ 200,00 

45080 Suelena Maria Fernandes Gadelha 
Centro de Saúde da Família Enfermeira Maria das Dores 

Gonçalves – CSF Campo dos Velhos 
R$ 200,00 

45063 Heloisa Maria Cavalcante Rodrigues 
Centro de Saúde da Família Dr. Jurandir Pontes Carvalho 

Filho – CSF Centro 
R$ 200,00 

34173 Mayling Andrade Vasconcelos Justo 
Centro de Saúde da Família Dr. Grijalba Mendes Carneiro – 

CSF Coelce 
R$ 200,00 

44526 Kessiane Frota do Nascimento 
Centro de Saúde da Família Inácio Rodrigues Lima – CSF 

Cohab III 
R$ 200,00 

33733 Ana Kelly Candido Vasconcelos 
Centro de Saúde da Família Gerardo Carneiro Hardy – CSF 

Estação 
R$ 200,00 

44529 Liduina Dayse Rocha Maranhão 
Centro de Saúde da Família Dr. Estevam Ferreira da Ponte – 

CSF Junco 
R$ 200,00 

21964 Bruno Machado Alves 
Centro de Saúde da Família Francisco Pedro Firmino – CSF 

Patos 
R$ 200,00 

26587 Raimunda Nonata Silva Oliveira 
Centro de Saúde da Família José Salustiano Caixeiro – CSF 

Patriarca 
R$ 200,00 

20410 Soraya Ferreira Costa Jose Mendes Mont Alverne – CSF Pedrinhas R$200,00 

26583 
Heliamara Cavalcante Rodrigues 

Dias 
Centro de Saúde da Família Leda Prado V – CSF Rafael 

Arruda 
R$ 200,00 

26606 Angeline Paiva do Nascimento 
Centro de Saúde da Família Maria Rosângela Rodrigues da 

Silva – CSF Salgados dos Machados 
R$ 200,00 

30212 Elainy Cristiny Silva Ponte Centro de Saúde da Família de Taperuaba R$ 200,00 

32363 Bruna Oliveira Silva 
Centro de Saúde da Família Everton Francisco Mendes 

Mont’ Alverne – CSF Terrenos Novos I 
R$ 200,00 

30213 Giovana Grécia Anselmo Viana 
Centro de Saúde da Família Francinilda de Sousa Mendes – 

CSF Terrenos Novos 2 
R$ 200,00 

43458 Ana Edmir Vasconcelos de Barros 
Centro de Atenção Psicossocial Álcool e outras Drogas – 

CAPS AD 
RS 200,00 

44532 Marcela Almeida Freire 
Centro de Atenção Psicossocial Álcool e outras Drogas – 

CAPS AD 
R$ 200,00 

29055 Sergio Rodrigues Duarte Célula de Residência Terapêutica R$ 200,00 
33746 Luis Fernando Osterno Centro de Atenção Psicossocial – CAPS Geral R$ 200,00 

43774 Francisca Samara Mendes Sousa 
Centro de Saúde da Família Dr. Tomaz Corrêa de Aragão – 

CSF Sinhá Saboia 
R$ 200,00 

33747 Laís Resende de Sousa Amaral Centro de Atenção Psicossocial Infanto-juvenil – CAPS I R$ 200,00 
42838 Lavina Carneiro Alencar Centro de Referência em Infectologia de Sobral - CRIS R$ 200,00 

26576 Dayse Lane Sampaio Costa 
Centro de Saúde da Família Deputado Padre José Linhares 

Ponte – CSF Caracará 
R$ 200,00 

43461 Elem Juliana Silva Santana Centro de Atenção Psicossocial – CAPS Geral R$ 200,00 
26584 Ingrid Atlas Almeida Bezerra Centro de Saúde da Família Leda Prado III – CSF Jordão R$ 200,00 

44489 Andréa Oliveira Brito 
Centro de Saúde da Família Antônio Ribeiro da Silva – CSF 

Torto 
R$ 200,00 

44547 Maria Larissa Soares Carneiro 
Centro de Saúde da Família Herbert de Sousa – CSF Padre 

Palhano 
R$ 200,00 

43564 Marina Pereira Moita 
Centro de Saúde da Família Doutor Thomaz Corrêa Aragão – 

CSF Sinhá Saboia 
R$ 200,00 

20362 Mônica Silva Farias 
Centro de Saúde da Família Dona Maria Eglantine Ponte 

Guimarães – CSF Dom Expedito 
R$ 200,00 

43418 Luiza Jocymara Lima Freire Dias 
Centro de Saúde da Família Dr. Luciano Adeodato – CSF 

Tamarindo 
R$ 200,00 

44711 Dayana Vieira Ananias 
Centro de Saúde da Familia Cleide Cavalcante de Sales- CSF 

Sumaré 
R$200,00 

26579 Flora Lia Leal da Costa Trevo Quatro Folhas R$200,00 
44568 Suelem Dias Monteiro Oliveira  Célula de Saúde da Mulher  R$200,00 
44557 Niara de Queiroz Sales Viana Centro de Saúde da Família Dr José Nilson Ferreira Gomes R$200,00 
20288 Sandra Maria Carneiro Flor  Centro de Infectologia de Sobral R$200,00 
26563 Francisca Walkiria Viana Landim Centro de Especialidades Médicas DR. Aristides Andrade R$200,00 
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